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Vargem Grande paulist4 30 de Ínarço de 1999

SEI\IHORA SECRETÁRIA DE E§TADO.

Pelo presente, ao ensejo de cumprimenüar vosaa Excelência, teúo a honra de
apresenlar-lhe o inclu§o p:'ecer de miúa exclusiva lawq corocando-me à sua inteira disposição
para qualquer esclarecimento a«licional.

Na opoÍwridade, renovo os meus protestos de estim4 consideração e respeito.
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A Su Ercelência, a Senhora
Doutora i\tARTA TERESINI LA GODINI IO,
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A SECR"ETARIA DE ESTADO DE ESSTSTÊXC,E E
DESEI\TVOLVIIUENTO SOCTAL DO ESTADO NU SÃO PAULO, AtrAVéS
de sue ilustre titular, DRÀ MARTA TERESINHA GODINHO, solicitou_nos
verbelmente parecer 8 reEpeito do reordenamento institucional e legal da
FUNDAÇÃO EST.IDUAL DO BEM.ESTAR DO MENOR-FEBEM, tCNdOem vista as diretrizes estabetecidas peto Estatuto da criança e do
Adolescente, mormente a descentratização e regionatizaçâo do atendimento, eo desejo do GovERNo DO ESTADO DE SÃO PALILO de imptantar
modiÍicações e programas que efetivamenÍe garantam os direitos de
arlolescentes autores de infração penal.

com o objetivo de anarisar, fundamentar e apresentar conctusões epropostas a respeito da indagaçllo, o presente parecer se apresenta articula4ona seguinte ordem: a) Introdução; b) Documentos consultados; c)lnconstiúucionaridade e iregatidade do atuar sistema de atendimentol d)Regionalizaçâo das casas de internação; e) Regionarizaçâo das tremaismedidas sócio'educativas; 0 Necessidade de atteração regisrativa; g) omomento histórico nacionar; i) A rearidade paurista; i) conctusão.
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a) Introdução' A pesquisa do sistema de atendimento no Estado de são paulo indica desdelogo a Lei no 185' de 12 de dezembro de 1973, que instituiu à epoca a entlo denominada"Fundação Paulista de Promoção social do Menoc'- pRo-MENoR, destinada..a apticar em todoo território do Estado, as diretrizes e nornas da politica nacional do bem-estar do menoÍ, emharmonia com a legislação federal" competindo-lhe vários objetivos de estudos, elaboração eexecuçâo de programas de atendimento ao menor, desenvorvimento de capacitação do pessoal
técnico' além de atiüdades estritamente administrativas, e o cumprimcnto das decisões dosJu{us de Menores.

Desde logo se depreende, sem necessidade nem mesmo de analisar os diplomas legais
posteriores, que se trata de fundação instituída e mantida pelo poder púbtico, sem fins lucrativos,
integrante da administração pública indireta, sujeita a controle seja econômico, administrativo
como político Podemos considerá-la, por conseguinte, fundação de natureza pública, tendo emvista a sua origem' a finalidade não lucrativa e o interesse coletivo, além da sua incapacidade nafixação ou modificação de tais fins, como também a impossibilidade .le se extinguir por suaprópna vontade.

Fixada a sul personalidade, considerando a consulta que nos é proposta, vare rerembrar
que a Lei n'985' de 26 de abnl de 1976, alterou a denominação originar para [.-undação Estaduar
do llem-Estar do Menor - t'EBEM-sP, mantendo inalteradas todas as demais diretrizes dapolítica de atendimento.

como não poderia deixar de ser, e como natural decorrência do espírito e do textolegislativo que a criou, os Estatutos da FEtsEM-sp, aprovados pelo Decreto n" g.,r77, de l3 deoutubro de I976' seguem a mesma linha centralizadora da porítica e sistema de atendimento.
ora' confirmando o espírito público concentrador e convergente da época, basta rembrar ocódigo de Menores (Lei no 6'697,de l0 de outubro de 1979), que atribuia ao magistrado Íunçõestipicamente de legislador (artigo 8') alem da previsão de decidir .ludicialmente sem queestabelecesse o indispensável procedimento contraditório. portanto, decisão inquisitoriar eunilateral que não garantia nem ao menos o direito de defesa à parte acusada, tradicionalmenteprevisto desde os primórdids da humanidade. E aind4 a uturo de irustração do arbítrio entãovigente, a autoridade judiciária poderia decretar a perda do pátrio poder, considerando em"situação irregular o menor privado de suas condições essenciais de subsistência, saúde einstrução obrigatória" em razão da "manifesta impossibilidade dos pais,ou responsável paraprovê-las" (artigo 2o,1,,,a,,,c.c. artigo 45). 
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Depreende-se' em conseqüência, que camiúavam juntos o sistema de justiça e o deatendimento' central ização, auto-suficiência, concentraçâo de poderes, são argumas de suascaracterísticas.

com o advento do Estatuto da criança e do Adorescente ( I-ei n. g069, de 13 de jurho de1990)' decorrência natural da democracia instaurada no país, do recoúecimento dos,direitoshumanos naturais na convivência social, preceitos estes estabelecidos pela constituiçâofeôeralde 1988' mudaram radicalmente as atribuições dos protagonistas atuntes na área da criafça e doadolescente.

Iniciou-se uma verdadeita revoada cívicano país, segrndo fetiz expressão do relator do.então projeto de tei, Senado Ronan Titot.
A mudança no cenário nacional úo decorreu somente da constituição Federal ou do 

n"
Estatuto da Criança e do Adolescente. No plano legal, foram reconhecidos os direitos doconsumidor, do deficiente, do itroso, entre outros. Eiífim, os direitoshumana. 

_ v.-.vJr !. rnerentes à condiçâo

o mundo do pós-gueÍra vem passando por transformações radicais que exigem do cidadâo,das lideranças e de cada agente politico não só reflexão, mas atuação coerente com taismudanças' Sob pena de alto custo humano e sociar. curiosamente, tanto o homem como osgrupos sociais organizados' vêm demonstrando maturidade suficiente no sentido de reintegraçâona vida democrática' arrastando consigo segmentos até então indiferentes ou incrédulos.ALVIN TOFFLER' autor de "o choque do futuro", afirma que vivemos numa sociedadeem mudança e que a história humana, longe de terminar, está apenas começando. Inúmerasexpressôes ltlram criadas para tentar deÍinir essa mudança extraordinária, como idade espaciar,idade de informação' era eletrônica, aldeia global, idade tecnetrônica, sociedade pós-rndustriar,sociedade superindustrial ou revolução tenocológica-cientíÍica. o consagrado escritor, em suÍrobra "A terceira onda"' ao repassar por duas etapas da história da hurnanidacle, aponta uma ondapoderosissima que vem destruindo priviregios, prerogativas, elites, paratisando sistemaspoliticos e abalando economias, que já começou nos países do primeiro Mundo, trazendoconsigo "um modo de vida genuinamente novo, baseado em fontes de energia diversificadas erenováveis; em métodos de prodtiçâo que tornÍrm obsoretas as rinhas de montagem das fábncas;em novas famílias não-nucleares; numa novel instituição que poderia ser chamada a ..cabanaeletrônica"; e em escolas e companhias do futuro, radicarmente modificadas. A ci'irização
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/n " Criança e paz", Centro (iáfico do Senado Federal, pág. 17
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nascente escreve ,m novo código de comportamento para nós e reva-nos arem da padronização,da sincronízafio e da centraliza+ão,alem de concentração de energia, diúeiro e poder.,,2o sistema de justiça e de atendimento, segundo nos paÍece, estão inseridos nessa grandeonda de transformaçÍto e que, muitas vezes a duras penas, vem se instalando no nosso país.E' uma vez que as crianças e adolescentes não participam na formulação das leis quedevem respeitar' o seu vínculo de respeito pam com essas leis e para com as autoridadesresponsáveis por sua aplicação só poderá se dar a partir da percepção de que os adultos e oEstado respeiüam aquelas regras por eles mesmos impostas em reração às crianças eadolescentes.

Nesse sentido' oscAR VILHENA vlEIRA, do "rnstituto Latino-americano das Naçõesunidas para a Prevenção do Delito e Tra&amento do Derinquente', (uanud), rembra que ..somente
a partir do momento em que as crianças e adolescentes tenham confirmadas suas expectativas deque os adultos e o Estado respeitam seus direitos, é que tenderão a também cumprir suasobrigações' A insinceridade dos adultos e do Estado no cumprimento de suas obrigações regaisnão permite ao jovem compreender qual o có«rigo de referência que deve rcger as relaçõe:sociais; ou pior' ensina às crianças e aos adolescentes que tudo e várido, incrusive tJesrespeitarseus proprios compromissos quando isso parecer útil.,,j

Em síntese' ou o Estado assume inteira e responsávelmente a sua atribuição fixada naconstituiçâo Federal e no Estatuto da criança e do Adorescente, ou jamais poderá pretender oresgate da criança e do adorescente na sociedade e na vida democrática.
E possiver' como examinaremos na seqüência do presente trabarho.

b' Documentos consultados' Parece-nos relevante relacionar, desde o inicio, osdocumentos que ilustram e confirmam a conclusão final, alguns dos quais, mesmo se citados emnotas' assumem relevância pelo reflexo direto na modificaçâo da porítica de atendimento. Nessesentido' entenda-se como documento, toda e quarquer base de conhecimento, Íixadamaterialmente e disposta de maneira que possa ser utirizada para consurta, estudo ou prova.Assim sendo' serviram de base pÍua o presenre parecer: r,) REGRAS DE BEIJIN., tambemconhecidas como "Regras mínimas da oNU para administraçâo da Justiça da rnfância e da

ato infracional" , Ír "Políticas
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Juventude"' aprovadas ahavés da Resolu ção 40133 da Assembleia Geral de lgg5, têm comoobjetivo básico promover o bem'estar da criança e do adorescente e de sua famíri a: z.)REGRAS uiuuraes DAs NAÇÕES uNTDAS IARA A pRoTEÇÃo Dos JovENsPRIVADoS DE LIBERDADE, as quais têm como objetivo estaberecer as normas mínimas paraa proleçêlo dosiovens privados de liberdade, de maneiro compatível com os direitos humanos eliberdadesfundamenrais; 3') DIRETRIZES DE RIAD, aprovadas peras Nações unidas eç 1990,durante o "8o congresso sobre Prevenção do Delito e Tnatamento do Delinfflente,,,recoúecendo que é necessári o estabelecer critérios e estratégias nacionais, regionais e inrer-regionais para se reprimir a delinqüência itmenit; 4,) ccNVENÇÃo INTERNACIONAL 
. ,soBRE os DtREITos DA CRIANÇA' ratificada pelo Brasil arravés do Decrero gg.7l0, de 2r -de novembro de 1990' seus principios foram incorporados âo texto constitucionar e ao Estatuto \da criança e do Adolescente; 5") RESoLuÇÃo No 46, de 29de outubro de 1996 do conserhoNacional dos Direitos da criança e do Adolescente-coNÀNDA, apontando a regionarização daexecução das medidas sócio-educativas como diretriz para todos o, grtuao, da Federaçâo; 6,)DELItsERAÇÃo No 3' de l8 de maio de 1998, do conserho Estaduar dos Direitos da criança edo Adolescente-coNDEcA, que concluiu pela necessidade da regionalização do aterrdimento,determinando que a descentr alização das unidades de internação se faça entre as quinze regiõesadministrativas do Estado; 7') REORDENAMENTO INSTITUCTONAL DA FEBEM, eraboradopela Fundação do Desenvorvimento Administrativo_FUNDAp; g,) pRoJE.r_o DEIMPLANTAÇÃO DE INTERNATOS REGIONALIZAD'S EM CAMPINAS E SÃo J.SE DoRlo'PREl'o' versão pretiminar, janeiro/99, produzido pela Fundação Esta«luar clo Bem-Estar doMenor; 9') ESTRUTURA LEGAL DA FEBEM, compilação das reis que a regem desde acriação até o presente; ttr) INQUERITos clvls insraurados pelo Ministerio público do Estadode são Paulo' através de suas Promotorias de Justiça da Infiincia de da Juventude, objetivando aregionalização do atendimento da medida sócio-educativa de internaçâo bem como a construçãodas respectivas unidades; e' finalmente, I lo) ACoRDÃo pRoFERrDo pELo EcREcroTRIBUNAL DE JUSTIÇA Do RIo GRANDE Do sul, acolhendo ação civir púbrica propostapelo Ministerio Público local é reconhecendo como inadmissíver a precariedade de programa dei nternação e sem i I iberdade para aulolescentes infratores.

c' Inconstitucionalidade e ilegalidade do atuar sistema de atendimento. o atuar sistemade atendimento' assim como o seu respectivo órgão de execução FEBEM, amtros instarados pera

l,t!

5

k





,%aztZ ?o?

Lei no 185t73 e posteriores modiÍicações, afronta a constituição Federar a quar, em seu artigo204' determina expressamente que "as ações governamentais na área da assistência sociar serãorealizadas com recursos do orçameilo da seguridade social, previsto no art. lg5, além de ouÍrasfontes' e organizadas com base nas seguintes diretrizes: I. dqcentraltzação potítlcaadmlnlstratlvo' cabendo a coordenação e tB nonrus gerars à eslerafederar e a coordenação ea uecuçdo dos rapectivos programas às aleras estadaal e manlcipal, bem com4, a enrldadqbeneficienta e de osslstência social" ora, a Lei no lg5/73, não só centraliza política eadminishativamente o sistema de atendimento, como também o concentra quase queexclusivamente na capital do Estado, desrespeitando, em conseqüência, decorridos quase onzeanos, a imposição da Carta Magna.

como se não bastasse, o artigo 259 erespectivo parágrafo único, do Estaturo da criança edo Adolescente ( Lei no 8'069, de l3 de julho de r990), seguindo a prescrição constitucionar,estabelece que "A (tnião' no prazo de n,venta clias conrados da puhricaçã, deste li.,;ranr,,elahorará Prqeb de lei di'spondo sohre a criaçã, tsu acrapração de .seu,s r)rgã..r à.ç dirern=e.r dapolítica de alcnclimento/ixadas no art. 88 e a, que esbberece o I'ítur' v &t r.ivrut,. rrarúgraJitúnico compae aos Estados e Municípios promoverem a adapração de seus órgãos eprogramas as diretrizes e princtpios estabelrcidos ,Esra Lei.,,
A forma como o sistema de atendimento vem se consolidando no Estado de são paulo,sem embargo das iniciativas que são promovidas, chocam a constituição Federar e a Lei,devendo ser tomadas urgentes medidas, de um lado mais energicas e eÍicientes que se adaptemao ordenamento constitucional e legal' de outro, em consonância com os preceitos que todocidadão individuarmente deve observar, sob pena de ser responsabirizado.
são compreensíveis as dificuldades que o Poder púbrico certamente enfrenta para aimplantação da descentrali zaçã'o/tegionalização; aceitár,eis os esforços que os respectivos órgãosinegavelmente vem desenvolvendo; dignos de reconhecimento os projetos, discussões edocument'os que se produem e reproduzem. No entanto, pensamos que é chegado o momento doEstado de são Paulo oferecer à Nação o exemplo de observância à constituiçâo Federar e à rei,execuüando as suas já antigas prescrições ( I 9gg e I 990).

como e sabido' a regionali zaçãodo atendimento não e quesüro recente e vem demandando,nas esferas dos poderes públicos e da sociedade civir, o aprofundamento de estudos tendentes àsolução dos problemas enfrentados, I fim de que sejam efetivamente imprementadas as diretizesconstantes do Estatúo da criança e do Adolescente, objetivando, em apertada sÍntese;-a) seja
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assegurada a proximidade do adolescente ao domicílio de seus pais, como forma de forüarecer osIaços familiares e comunitários e facilitar a reintegração na vida sociar no momento oportuno,nos moldes do disposto no aíigo l24,vlda Lei n" 8.069/90; evitar que adorescentes originririosde comunidades de porte pequeno ou médio cumpram a internação em companhia daqueresprocedentes da capital e Grande sâo Paulo, que vivem rearidade totalmente diversa e que,muitas vezes' apresentam uma vinculação muito mais profunda com o mundo da criminalidade;c) equacionar a superlotação das unidades de internaçâo da Febem, hoje instaladas na maioria naCapital.

A própria FEBEM reconhece a falência de sua proposta, já anacrônica e desatuarizada,alem de ilegal e inconstitucional, ao admitir gue "A centrctri;ação do atendimento em untdudescla capital ucarreb de'sperdício tle recurs,s ltumanos, materiais e financetro,ç. o rra.srudo do,ç
'loven'ç do inlerictr paro a cupitol tamhém leva ao ofosramento d, núclerfamiriar e comunrrcirir,muilus ve:es Por ktngo'r períodos, dtficultantlo a reinserçãofamiliar e .ç,cial, quund, rerornumà comunitlude de origem'" Admite, aciemais, que "í, .ruperrotação das untdade,r de inrernaçã,lem rntpeclido que se ofereça aos ut*tlescentes us c,rtdições de arcndinrenr() preconizada.s noartigo 9f inciso vll do L'cÁ"' E conclui, de forma precisa, que ,,na 

compo.siçtio tra crierueraexiste um percentual de 31,3% de otlolescentes oriundos do iníerior, l6,g da regidometropolitana de.\? e o.ç restante,r 52,1% cla capiral.,a
A questão tem recebido tal destaque que mereceu atenção do conselho llacional dosDireitos da criança e do Adolescente-coNANDA, que baixou a Resoruçã o n" 46t96, apontandoa regionalização da execução das medidas sócio-educativas como diretriz para todos os Estadosda Federação.

No mesmo sentido' a Deliberação CoNDECA -3lgg, ,,considerando 
cut dimensõesgeográJlcas do Estado e o direito do adolescente privado de liberdade de permanecer iilernadotu' mesma localidade ou naquela mais próxima do domicírio de seus pais ou respowáver,,recoúece que "im^oõe ao Poder Público a descentrarúaçiio e muticiprização do atendimento,,.o eminente Juiz de Direito ü 2'vara Infilncia e da Juventude de Recife (pE) Luizcarlos de Barros Figueiredo, homenageado com o "hêmio criança,, de r99g pera FundaçâoAbrinq pelos Direitos da criança, proclama o mérito das refonnas ao afirmar que ,,o 

Estatutodesmonla a visão retrógyada que serttia cle suporre à referida lei e ao código de Menore.\ pois a

4 "projeto
janeiro/99, *"#'J:#ilL'-:iJlt:ff[:,[::'""rizados de campinas e sâo rosé do Rio prero... FEBEM-.'.

NJV

7





./Zznà €ranz

simples definiçdo de novas linhas e diretrizes de polírica de atendimenro, indepencrentemente doelenco de direitos e /órmulas garantidoras d, seu exercício a todas as crianças e adolescentes,
implica uma bíal reformulação de todas as entidades de atendimenío, governameilais ou não.s

Finalmente' a história legislativa da FEBEM, desde a sua origem ( Lei no l g5/73) até opresente' conÍlita também com os artigos 86 e seguintes do Estatuto da criança e doAdolescente' visto que aquela se propõe a estabelecer centralizadamente as diretrizes da politica
de atendimento sem harmonia com a lqislaçdo fedemp,,quando esta derroga toda e qualquer
centralização' instalando "t m coniunro artlculado de açõa governqmenturs e não-governomcntois, da Uniõo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Munictpios,, (aÍigo g6 doECA)' atraves "da muücipalizaçdo do atendlmento e crlaçdo de conselhos,, (artigo gg doECA).

d) Regionatização des câsas de internaçâo. A regionalização do atendimento doadolescente autor de infração penal é não somente uma conseqüência da natureza institucional daI;EBEM' como a demonstração da falência do sistema centrarizador, mas c sobretudo, imperativo
de ordem constitucional e lcgal- E, como se sabe, a observância dos pret:eitos constitucionais elegais e regra básica da convivência democrática.

Exatamente por essa razão, qual seja, o acentuado perfil democrático da constituição
Federal de 1988 e a igual caracteristica do Estatuto da criança e do Adolescente, a qual reforça aparticipação da sociedade organi zaü naformulação da política de atendimento, é que se impõe aregionalização do mesmo sistema.

Rebeliões' fugas' mortes, destruição de equipamentos, viotação de direitos, desrespeito dopatrimônio público' são episódios freqüentes que traumatizaram inúmeros administradores sériose competentes que aceitaram o desaÍio de reeducar na macroinstituição fechada, cujoprofissionalismo e honestidade, tto entanto, não conseguiram arterar o cenário crônico dedesajustes' Pode-se aÍirmar, sem sombra de dúvida, que, ao contrário, a situação vem seagravando.

Daí porque o respeito à determinação constitucionar e regar é imperioso.
Já nos idos de 1990, o lll seminário Internacionar Latino-Americano..Do Avesso aoDireito"' realizado em são Paulo, concluía que "a privação de riberducre cre adorescentesinfralores em quase bdos os países é uma iniqüidade, imoralidade e inlustiçu, hem como

3 MUMR cuRY E ourRos"'Estúuto da criança e do Adolescente comentado,', Ed. Marheiros. pág. 764
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eticctmente perversa"' raz'ão pela qual recomendaram os participant es ,,que as organizaçõescomunitárias não abandonem os infratores privados de riberdade, pois sua presença éimprescindível para a humanização do processo.,6
Desta forma' a participação descenhalizadae comunitária estabelecida pela Lei Magnacomo pelo Estatuto da criança e do Adolescente, nada mais é que a presença dos conserhos nasvárias esferas administrativas, auxiliando na elaboração de propostas pedagógicas adequadas.A auto'suficiência e o fechamento institucional, como não poderia deixar de ser,acabaram por obstar o êxito de qualquer formulação pedagógica dirigida aos adolescentesautores de infração penal, numa demonstração histórica e significativa de que, no mundocontemporâneo existe uma inegável interdependência entre os vários setores de atuaçâo.somente o Poder Ju«liciririo, ou exclusivamente a FEBEM, sâo incapazes de sucesso nareeducação dos adolescentes e, para tanto, o passado próximo e o presente negro do sistema deatendimento comprovam a incompetência e a iniqüidade. Existe, na verdade, uma salutarinterdependência entre os vários agentes do processo que investiga a autoria e impõe a rnedidasocio-educativa' correlação esta que deve prosseguir ate a liberdade total do adolescente.

E o que determina a constituição Federal (artigo 204, inciso II), e o Estatuto da criança edo Adolescente (artigo gg, inciso II).
Ademais' a centralização das unidades de infratores da capitar, estando a F.EBEMrecebendo adolescentes de todas as comarcas do Estado, arém de viorar a regra do art. r24, incisoVl' do Estatuto da criança e do Adolescente ("o adolescente privado de liher<lude tenr , ,ireit.de permunecer inlerttado na ntesmu localtdade ou na localidacle nruis próxr,rtu uo dontic,ílio clescu's pai'r ou re'ponsúvef')' impede o fortalecimenro e/ou reatamento dos vincuros ramiriares ecomunitários' componente in'dispensável no processo educativo do adorescente infrator.
Ressalte-se' também, como ponto positivo o fato de que a descentralização materializa aobrigaçâo legal de atender adolescentes infratores em pequenas unidades e grupos reduzidos(ECA' arl' 94' inciso III)' propiciando a preservação da identitrade e o oferecimento deambiente de respeito e dignidade ao adolescente (ECA, arr.94,inciso IV), condição imperiosapara atingir o atendimento personalizado a que arude a regrado art. 94, inciso III, do Estatutoda Criança e do Adotescente.

Por derradeiro' a regionalização do atendimento pressupõe a observância de preceitoirnplícito à própria internação' Referimo-nos ao ordenamento contido no.aíigo r2r, § ro, ao

6 "Do avesso ao Direito',, Malheiros Edirores Ltda., pág lg0
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determinar que "a internação corutitui medida privativa da liberdade, suieila aos princípios debrevidade' e'xcepcionalidade e respeito à andição peculiar de pessoa em desenvolvimento,,, o9uÊ' na hipótese' reafirma o conteúdo do artigo 227, §3o,,o v, da constituição Federar,acrescentando que "seld permitlda a realizaçío de atrvidadec erterne!, I critério da equipetécnica da entidade, catvo crpn*§a determinaçioJudiclar em contrário.
Tratra-se do princípio da incompletude institucionar que, antes de criticado, $ivé serdevidamente compreendido' Não se o'ta de atitu<re ir*rporia;J;;ipitada dos1genteseducacionais' malL respaldados por determinação judicial explícita" avaliar se o adolescente podeter acesso aos serviços públicos exlerno§, como forma de gradativa integração com o meio..social' ou' melhor esclarecendo, "cotes iste em brnar a irctittrição responsáver pera execução da -medida o mais clependente possível dos seniços normais do mundo exterior (educoção, saúre,*

'::;,'::'' 
comoforma de ontecipação concreto dafinaridode declarada de prena reintegração

e) Regionalizaçâo das demair medidas cóci*edueativas. Resurtado natural dadescentralização do sistema privativo de liberdade, em observância à progressão dos regimes deinternação para semi'liberdade, desta p:ra liberdade assistida, e Íinalmente para a de proteção,ensejando a reinserção social do adolescente, é que as demais medidas sócio-educativas devemtambém ser regionalizadas.

Funda-se a questilo nos denominados incidentes de execuçã o, razÃ,oporque ,,exsurge
relevante a progressão de regimes: internaçiio para semi-liberdade, desra para liberdadeassislido, da medida sócio_eclucativa para a de prctteção.,§

A compreensão da necessidade da regionalização das demais medidas sócio-educativasprende-se ao corolário de que a inüernação por si só é incapaz de reeducar ou reinserirsocialmente o adolescente' Regime fechado, com caracterrsticas de contenção e segurança (ECA,art' 125)' é naturalmente eivado dos vícios e falhas inerentes à privação de riberdade, que nâopodem ser superados a não ser dentro de um esquema progressivo e sistemático de integraçâo naconvivência social' A privação da liberdade fere a natureza humana, daí decorrendo os eÍTos edistorções implícitos ao fato ânti-natural. cabe ao Estado, nas suas várias esferas de atuação(Estadual e Municipal)' em estritu observância ao que determina. t.i, a"r.rrorver um programa

I

7 ruiuo GARcTA MENDEZ e ANT,NI. cARLos GoMEs DA cosTA,, in ,'Das 
necessidades aos direiros,

Ed. MaJheiros, pá9. I 14.t ANTONIO FERNANDO DO AMARAL E SILVA, "O Controle Judicial da Exeorção das Medidas
educativas" in "Políticas públicas e Estraégias de Atendimento Sócioeducativo

em Conflito com a

Sócio

.:r.'
'.]'j 'r
,: '- : r..l

Lei", Coleção Garantia de Direitos, serie subsidios, tomo Il, pág. 63.
ao Adolescente
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de internação que possibilite o minimo de traumas na vida já violentada do adorescente autor deinfração penal' ensejando, outrossim, propostas de semi-riberdade que possibiritem o seuacolhimento na sociedade.

Nos projetos de semi-liberdade, instalados regionalizadamente, está centrada aobservância da determinação constitucional (arts. 204 erespectivos incisos), inclusive com aprevisão da "participação da população-'. No elenco das várias medidas sócio-educativasrestritivas de liberdade' somente a população local, com as suas características próprias epossibilidades de acesso ao ambiente familiar, escorar e de habarho, pocrerá avariar a suaaplicação, andamento e sucesso.

Assim sendo' ideal e real se aproximam, mesmo porque ninguém mais capacitado que acomunidade de origem do adolescente para acolhê-lo e orientá-ro através das várias medidasrestritivas de liberdade' supervisionadas pela autoridade judiciária e pero represenrante doMinisterio público.

Regionalizada a aplicação do regime de semiliberdade e de liberdade assistida, sob asupervisão da Justiça da InÍãncia e da Juventude locar, acreditamos que a nccessiaade dcimposição das tlenrais medidas de proleção eventuarmente aconserháveis a cada caso concreto,deverá seguir a mesma orientação' a fim de não fragilizar ainda mais os vinculos familiares(ECA, art t00)

A titulo de ilustração e a fim de evitar que os órgãos executórios da tlesejadaregionalização cometam elTos quando da sua imprantação, devemos acrescenhr que no estado doRio Grande clo Sul a descentralizaçãodos internat«rs não veioacompanhada das cremais mecridasrestritivas de liberdade' daí ocorrendo a grave falha do projeto e o irremediávet prejuízo para areal inserção social dos adolescentes.

f) Necessidade de alteração legislativa. com o advento da constituição Federar (5 deoutubro de 1988)' do Estatuto da criança e do Adolescente (r3 de jurho de r990), e, a níver doEstado de São Paulo, da L€i g.074 (21 de outubro de 1992)e,todo o arcabouço jurídico daFEBEM já deveria ter sido reformulado. Decorrida mais de uma decada,cabe-nos, no entanto,insistir na premência e na necessidade. premência, em re,ã,odo insustentável conflito existenteentre as arcaicas e ilegais atribuições da FEBEM; necessidade, face aos danos que a sistemática

' Cria o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente e o Fundo Estadual dos Direitos da Crinnça e
do Adolescente, compaindo-lhe, entre outros deveres: "observar as

lJ'

nos artigos 87 e 88 da Lei Federal no g069, de l3 dejulho de t990"
diretrizes da politica de atendimento traçadas
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conservada provoca a milhares de adolescentes. Tudo isso, sem cogitar da inegáver cnstarizaçâoque vem imperando no longo dos tempos.
E sabido que alguns militantes e especialistas têm insistido na necessidade da arteraçãodo nome da própria fundação' sob a alegação de que o atuar se encontra de há muitoestigmalrzado e ligado à üolênci* ao desrespeito, às fugas, reberiões, destruiçâo e mofte.Embora o argumento pareça impoíante, rorna-se um detarhe insignificante, caso não venhaprecedido de profunda e radical reforma no sistema de atendimento, este sim, prioritário e vitarpara qualquer enfrentamento da questilo. Ademais, já é antiga a discussão a respeito da mudançado nome da fundação' e a conclusão unânime, ate onde temos coúecimento, é insisrente nosentido da necessidade de reformas brisicas que antecedam a pontuar identiÍicação outransformação do nome' Ainda que o adjetivo menorcentrarize toda a esrrutura regar atuar daFEBEM' a reforma deve' de um lado, substrtuí-lo por criança e adorescente, porém, inserindo-oem todo contexto da ampla modificação introduzida seja prera constituição F-ederar, comotambem pelos diplomas legais indicados.

Atualmente existe um conflito notório e incontestável entre a legislação que regeadministrativa e politicamente a FEBEM, e as profundas mudanças introduzidas a partir daConstituição Federal Desta flagrante inobservância, não pode participar o poder púbrico, sobpena de desvirtuamento de sua finalidade.
vontade do legislador' expressão da vontade popurar, como e sabi«ro, não se discute.cumpre-se ou, quando muito, se contesüa peros canais regais.Não descoúecemos as dificuldades enfrentadas pero conserho Estaduar dos Direitos dacriança e do Adolescente' ffiff, exatamente por existirem, devem ser adequadamente

l;nl-::;Jffiffi: *ai'.u,,ao 
J-"on.ru,oes, sobrerudo quando acha-se em

I atiás' nesse sentido' a fase de discussâo está superada pela Deliberação coNDECA-3, del9 de maio de 1998, que já àquela época d.t"^inuul;::::,T:::_desdobramento.t, r--'E v'vva ust€ÍTrllnava a descentralizaçao e seu respectivo

Desta fornta' a descentralização do atendimento das medidas sócio-educativas, incrusivea tnternação' deve ser precedida de alteraçâo registativa da estrutura da FEtsEM, o gue nâo

(-

to Artigo 1o.

prática de ato
fará por entre

',1j:::*,lrlização 
do arendimenlo ao adolesc€nrê nrrrnr rr^ _r_ :. ô

|]r_11tonaJ, 
em cumprimenro de mt.üu" ,riente 

autor de ato infracional ou E quem se irnpute áas quinze Regiões Adminisrrativas do E.,roo.3"'turia 
ou de medida sócio-educail". à.1r|.il.çã«r se
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impede' certamente' o desencadeamento conjunto das iniciativas, face à legitimidade do processolegislativo e o seu regime de urgência.

g) o momento histórico nacional. como vimos acima, vririas iniciativas têmevidenciado a neoe§sidade da regional ização do atendimento das medidas sócio-educativas,providência básica sem a qual q,alquer projeto sení fadado ao insucesso. Não nos cabe anarisarmais uma vea ainda que importantes, os posicionamentos do conselho Nacional dos Direitos dacriança e do Adolescente-coNANDA (Resolução n' 461g6) e do conselho Estadual dosDireitos da criança e do Adolescente- CoNDECA (Deriberação no 3rgg,),mas nunca e demaisenfatiá-las' Não só pela coerência constitucional e legisrativa, mas também pera fundamentaçãoque as acompanha.

Devemos nos reportar, nesta oportunidade, a um evento inedito consubstanciado na
{1{

"Carta de B

Conselho Nacional de procuradores Gerais de

, documento conctusivo do

periodo dc l0 a I I de serembro de 199g. Na

Justiça do Brasil, reunidos na capital mineira no

asstnaram o relerido documento, com

ocasião, chefes do Ministerio público de todo o pais

[)efesa da Criança e do Adolescente,

prometendo-se a instituir a ,.Comissão permanente 
de

aos membros da instituição, entre

no espaço do Conselho Nacional, bem como recomendar
outras iniciativas, ..no 

â m biÍo da implementaçâo dasmedidas sócio.educetivas,,: l) adotem providências judiciais e extrajudiciais visandocompelir o poder público à efetiva criaçâo e instatação dos programss de cumprimenúo dasmedidas sócio_educativas nâo privativas de liberdade, em especial, a prcstação de serviçosà comunidade e a liberdade assistitla; Z) busque, a través tlas metlirlas judiciais eextrajudiciais ca bíveis, regionalizaçâo das cssas de. internação, a adequaçâo dos

e

tlt

a

equipamentos públicos e número de vagas à d
superlotação e a implementaçâo efetiva de

emanda. 
, 
real, visando combater a

sua finalidade educativa básica; 3) fiscalize

programa pedagógico, pâro que a medirla atinja

educativasr como forma de garantir a efi

m e acompanhem a erecuçilo das medld8§ sócio.

atual sistema de responsabilldade juvenil.,,
ciência ns resposta pedagógica, fortalecendo o

A partir daí desencadeou-se no país urn solene compromisso do Ministerio púbrico corn"o regime democrático e com os interesses sociais e individuais indisponíveis.,rt, representado

V

il
Constituiçâo Federal, art. tll
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por inqueritos ciüs destinados

educativas.

a garantir a efetivaçÍio da regionarização das medidas sócio_

Cumpre'nos hazer à colação importante precedente jurisprudencial relacionado à matéria,
consubstanciado em acórdlto proferido pelo Egregio Tribunal de Jusüça do Estado do Rio
Grande do sur, que tem a seguinte ementa: *AÇÃo cryIL PúBLICA _ programa de
interneção e semiliberdade para adolescente infratores - Ausência de implantação por
Estrdo-membro sob a alegação de falta de verba orçamentária - Inadmissibilidade, em
face da previsão constitucional (art. 227) quedeÍine como prioridade absoluta as questões
de inÚeresse da criança e do adotescente - Ajuizamento da ação pelo Ministério público
visando o cumprimento da ordem constitucionat que não afronta o poder discricionário da
ad m inistração pú blica."

Para ilustrar a grande semelhança entre a situação existente no Estado de São paulo e
aquela que fundou a histórica decisão do Tribunal Gaúcho, invocamos o trecho que se segue:

"Portanto, criança e adolescente é prioridade absoluta do Brasil
(aliás a expressão prioridade absoruta não é utirizaca em nenhum
outro dispositivo constitucional). É
prioridades do Estado.

assim a prioridade das

Nesta rinha, fier ao texúo constitucionar, priorizando de forme
absoluta a questão, o Judiciário gaúcho encaminhou à Assembréia
Legislativa o projeto de L,ei que criou os Juizados Regionais tla
Infância e da Juventude, onde a principar atriburçõa é a rre funcionar
como Juízos de Execução das Medidas sócio-Educativas privativas
de liberdade em reração aos adorescentes inÍratores de todas as
comarcSS a que serve.

O projeto teve atendimento prioritário na Assembléia, onde
tramitou rapidamente e recebeu aprovação unânime. sancioneda a
l'ei (n" 9s96193); apesar das notórias deficiências orçamentárias, o
Judiciário gaúcho - sempre às vottas com carência de juizes, ap€sar
da realização de concu*os onde vegas oferecidas acabam nâo sendo
todas preenchidas providencio, a instaração desses juizos
especializarlos, dotando-os de juíÀ e funcionários, provendo os

l1
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csrgo§' cumprindo a prioridade absoruta preconizada pera Magna
Carta.

Essu' Juizadog e o espírito que norteou a criação dest6 se vêem
agora inviabilizados da atividade que rher é fundamentat, vortada àgarantia dos direitos fundamentais do adorescente privedo de
liberdade - em funçío doe quair foram concebidos - diante da
inexistência de carss de acorhimento de infratores sujeitos à medida
de internamento e semi-liberdade, permatrecendo c renovar a nefasta
rotina de encaminhar jovens às únicas entir/ades dessa espécie
existentes, em porto Ategre, o que viora fronterrrente aqueres direitos
do adolescente privado rre riberdede - enumerados pero ECA _
levados a um meio diferente, distantes mais de quinhentos
quilômetros de suas cidades, convivendo:com jovens com outras
vivências e experiências, em sério - e muitas vezes - irreparável
prejuízo so processo sócio-educativo que se busca ro.rrzar.

Neste País, que além do futebol e do carnaval, se cetebriza no
exterior por ser aquete que mata suas crianças e adolescentes, nâo é
possível mais conviver com estes quadros.

Queixar-se da viotência dos adotescentes, propor a absurrra
redução da imputabiridade penar para 16 anos, ctamar_se em
equívoco quc o adotescente infrator resta impune, é nâo quercr
efetivar o Estatuto e descumprir o mandamento constitucionar rra
PRIORIDADE ABSOLUTA do país.

()s recursos para estes programas de atendimento de adorqscentes
infratores é a grande prioridade de quarquer orçamento diante do
quadro que vivemos. somente o investimento ner§' área permitirá adecnece§sidade de a cada ano proctamar-se a necessidade deampliação da rede de penitenciárias.

No art' 40 do ECA está inscurpida a norma I §er cumprida
(PArágrAfO úN,CO, EIíNEA ÍC': PREFERÊNCIA NA FORMULAÇÃOE NA EXECUÇÃO DAS POLITICA§ SOCIAIS FÚBI,ICAS, CAIíNCA .dD: DESTINAÇÃO PRTVILEGI,ADA DE RECIJRSOS
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púnlrcos NAs Áne.ls RELACToNADAs coM A pRorEÇÃo
l rxr'ÂxcrA E JWENTUDE).

como se faz impossível a criação de unidedes de internamento em
todas as comarcas do Estado - neu se faz oportuno pela necessidade

de dotá-las de uma equipe técnica adequada - foram criadas as sede
regionais, como Santo Ângelo.

o inquérito civil público que informa esta ação demonstra a
imperiosa necessidade da instalação da unidade de atendimento
reclamada, eir que hoje há diversos adolescentes internados na

Capitel, afastados de seu meio socirlr.
seriam fundamentais em um processo terapêutico (psicorógico,
pedagógico e educacionat) apto a garantir a eficiência da medida
sócio.educativa que os priva da tiberdade.

llá omissão do Poder púbtico, tanto que desde l99l está inctuído
no plano plurianual da FEBEM a criação dessa casa em santo
Ângelo, sem nenhuma medida eefetiva.(sequer a destinação de verba
para o início das obras, p.erirtrs em quarquer orçamento do
Estado). Onde Íica a prioridade absoluta?

o referido protocoro de intenções é a renovação rro
reconhecimento pero Estsdo de sua obrigação e responsabiridade.
Mas, como demonstra a inclusâo do plano plurianual da FEBEltt
para o período 9ll9s, sem nada reatizar, somente de boas intenções
não se resolve a problemrítica de infilncia e juventude. o momento
reclama açlo, decislo e vontade política.

o conselho Estaduar dos Direitos da criança e do Adorescente, a
quem incumbe traçar normas de potítica de atendimento no Estado,
com recomendações aos órgâos de poder, em 27 de maio de lgg4
editou Resoluçãor orde bradava pera criação de unidades de
internamento de infretores em todas as sedes de Juizados Regionais
de InÍância e da Juventude (portanúo incruindo santo Ângero),
CSIAbCICCCNdO qUC DEVERÁ O PODER EXECUTTVO ESTADIIAI,
PREVE& NO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 1995, OS

4
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RECURSOS NECNSSÁRIOS À INSTALAÇÃO E A
MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE QUE TRATA ESTAnrsoluçÃo.

o que ramentavermente se verifics, a justiÍicar prenamente a ação
do Minisúério púbrico, é que entra ano e sai ano, muito se fara e
pouco se realizar necte área, pois embora a explícita deliberaçío do
CEDICA, o orçrmento do Estado prra este eno não contemprou a
criação das unidadec de internamento (lsso que se está tratando com
a *prioridade absolutr, do Ectado._).

Num quadro como êstc, pleno de boas intençõeg pobre de
realizaçõ§, diante da gravidade do problema, egtribado ne
erperiência de implantação do ECA neste Estado, que tem
demonstrado que quendo é possÍvel a adequada erecuçío da medide
sócio-educative, mesmo no' ca'or mais graves, re tem arcançado
índices expressivos ae recuperação de jovens infratores, se impõe a
procedência da dernanda, no estrito cumprimento da rrisposiçÍro
Constitucionat e no mais legítimo interesse público.,,

Em consonância com as iniciativas que se desenvolvem em todo o país, «levemos aindaacrescentar que acha-se em discussão proposta de Lei de Execuçã-o_de_M_e_djdês_-S_q§!_o-

!9q9"!**' estabelecendo direitos e deveres não só dos internados como tambem dos agentesenvolvidos no cumprimento da medida, em estrita observância, como não poderia ser de outraforma' da constituição Federat e do Estatuto da criança e do Adotescente.
Nesse sentido' a adequação da FEBEM aos preceitos da Magna Carta e do Estatuto dacriança e do Adolescente antecipará e recepcionará as mudanças que muito possivermente seinstalarão no sistema de atendimento.

Somente para itustrar as várias experiências já em curso no país, o prêmio Socio-Educando conferido ao Júz da InÍância e da Juventude de Belem/pA paulo Sergio Frota e Silva,no ano de 1999, reconheceu o seu mérito ao urn
medidas sócio-educativas, para execução dee, para resolver uma das principais angústias dos internos, o
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sentimento de impotência diante da Justiça, elaborou o Guia do Adolescente Intemado, cinformações, direitos e orientações de como exercê-1os.,,, 
scente lntemado' com 

hrl
No mesmo sentido, premiados pela originalidade e criatividade na regionalização dasmedidas sócio-educativall' os magishados João Batista costa saraiva (santo Ângero/Rs) e LuizCarlos de Barros Figueirêdo (Recife/pE).r,

A aglutinação de todos esses fatos, os quais isoladamente têm tambem grande força eexpressão' indica que o país acelera o sentido de seriedade e respeito, atributos da lei e de seusexecutores' com que devem ser tratados os adolescentes autores de infração penal.

h) A realidarte paulista. Fixando como termo inicial a Deliberação GoNDECA-3, del8/5/98' bem como o denominado "Frojeto de Implantação de Internatos Regionarizados emCampinas e São Jose do Rin preto,,r{, devemos recordar que várias medidasadministrativavjudiciais se desencadeiam no Esrado de sâo Faulo, no sentido de agilizar ainstalação da regiona rizaçãodas medidas sócio-educativas.
cumprindo a sua missão constitucional dc defesa d:r sociedadc e atento à promoção cleum sistema que eletivamenle respeite os principios de brevidade, excepcionaridade e respeiro àcondição peculiar do adolescente como pessoa em desenvorvimento, o Egregio conserhosuperior do Ministerio Público de São Paulo, em reunião realizada em 30 de junh. de 199g,houve por bem acolher parecer do relator l)outor ANToNIO vrscoNTl, no sentido dedeterminar a irtstauração de inquérito civil junto a cada promotoria de Justiça da Infância e daJuventude das seguintes comarcas: Regrstro (RAI), Santos (RA2), São José dos Campos (RA3),sorocaba (RA4)' Botucãtu (RA4a), Jundiai (RÂ5a), Campinas (RASa). Rio claro (RAsb),Ribeirão Preto (ltAó)' Bauru (RA7)' São Jose do Rio preto (rtAg), Araçaruba (tt^.rtAg), I rPresidente prudenre (RAr0), Mariria (RAr), Araraquara (RAtz), narreios'.ri;i,j;i';;..(RAl4)' cuarulhos (GSPI ), osasco (GSP2), santo André (GSp3) e são Bernardo (Gsp3)..1 Cnt1,_^^,Todos os procedimentos têm como base única e fundamental o princípio o" or.:a* ;-;*Ministerio Público a tornada de medidas tendentes a comperir o Estado à eretivação da

:il:'::fi:::,,::,,?'ndinrento 
sócio-educativo ao adorescenre auror de inrração-penar, em

r'"O 
atendimento socio-educativo ao adolescente autor de ato infracionar no Brasil", coreçào carantia de Direitos.
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IE

l^r,t





;%mà 6orr

criação da Lei no 7'347/85 (art' 8o, § lo), o inquerito civir foi depois consagrado naprópria constituição Federal da República (art. l2g, ril),e a denominação busca apartá-ro do.yáentilo existente inquerito policial, cujas finaliúdes são distintas (código de processo penal, art.5")' o inquérito civil "se destina a colher elementos necessários a servir de base à propositura daação ciül pública pelo Ministerio público,,ló, destacando-se que, mesmo no curso da suatramitação' é posslvel a transação enhe o órgão legitimado e o agente indiciado.
o art' I 13 do código do consumidor inseriu o § 6o ao art. io da l-ei no 7.3471g5. segundoo qual "os órgãos públicos legltimados poderão tomar dos interessados compromisso deajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá eficácia de tituroexecuti vo extraj udicial".

l'ais acordos ou compromissos "pcxlem ser úteis, pois por intermedio deles se pode,muitas vezes' preservar de imediato os valores objetivados na Lei de Ação Civil pública, semnecessrtlade' no mais das vezes, de prestação juriscricionar."rT
vale dizer' os inúmeros inquéritos civis instaurados nas prornotorias de Justiça dalnÍância c da 'ltrventu«le, por determinação cio Egregio conselho superior d. Ministci*o públic.,

poderiio ser «rb-;eto de lransação, atraves rre "compr.misso de ajustarnenro dc c'nduta àsexigências legais"' isto e, a regionali zaçã,odo atendimento das medidas sócio-ecrucatrvas.
salvo melhorluizo' estamos convictos de que a possibilidade desse a.justc é plenamenteviável' í-ace à disposição expressa na Lei no 9.46r, de r6 de dezembro de r996, que autorizou aFazenda do Estado a transíbrir a terceiros o terreno e benfeitorias do irnrivcr situado à RuaAngatuba, n" 756 (Unidade Sampaio Viana), prescrevenclo o seu artigo 2o que ,,os recursosprovenientes da alienação do imóvel, avaliodo por estimatiyo em R$ 20.000.000,00 (ttintentilhões de reais)' deverdo ser empregodos na corrstrução de novas unidades de atendintenroda Secreíaria da Crlonça, Família e Bem_Estar Social..,

A disposição expressa na referida lei, certamente é a base para a concrusão da propriaFEBEM' ao reconhecer que "rta olual gestão a Fundoção entpreendeu esforços part, viabirizara vendo da llnidade sampaio L'iana - Pacaembu, obtendo desta forma recursos linanceirospara implementar o seu Plano de Descentralizoção e Regionarizaçiio do Átendinrenro oo.çAdolescentes Autores de Arcs lttfracionais privados de Llberdade do Esrado...tt

lx

t" HuGo N IGRO MAZZ lLLl, "A Defesa dos I nleresses Difusos". Ed Revista dos Tribunais. 5, ediçào, pág 235
" Autor e obra c itados, pág 25 I

Projeto de lmplanr açào de Internatos Regionalizados em Campinas e São José d«r Rio prero... FEBET\í/Sp
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Ora, existindo os recursos financeiros e 4_vontade pol ítica para o desencadeamento do
de descentral i zação das medidas s9gl9:9.dlgglivas, acreditamos que o ajustamento nosautos dos inquéritos civis é possÍvel e aconselhável, agilizando, em conseqüência, a adequação

do sistema à Constituiçõo Federal e à lei

i) conclusão' A análise dos vários aspectos abordados no presente parecer, assim.o,..o'o,
respectivos fundamentos e justiÍicativas, permitem-nos as seguintes certezas e.conseqüentemente, a formuração das propostas que ora apresentr,-10s:

l") o atuar sistema de atendimento tre adr;rescentes autores de
infração penal transgride a normativa internacional, viota a
Constituição Federal e fere a legislaç{o vigente;

2") impõese a artereção regisrativa da própria Fundação
Estadual do Bem-Estar do lrtenor - FEBEM/sp, adequanao a
suâ estrutura regar à regisração em vigor em todo o pais desde
1990. Nesse sentido, acreditamos que a suâ melhor
conÍiguração jurídica será a rre uma fundação rte natureza
pública, considerando a destinaçâo a que se propõe, o
interesse coletivo que a caracteriza, a ausência de fins
lucrativos' e a sua vincutaçâo necessária com a secretaria rre
Estado de Assistência e Desenvorvimento sociar.
Descentratiznr o atendimento não signiÍica «resfigurá-ra como
fundação mas, dantro autonomia às unidarres regionarizadas,
con§ervar o cenÍro administrativo e proputsor tro sistema;

a referida arteração regisrativa pode e deve ser desencadesda
juntamenté com o processo de descentralizaçâo, e essa
erperiência conjunta somente beneficiará o sistema de
atendimento, e via de conceqüência, os próprios adorescentes

|h

3")

autores de infração penal;

20
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4') face às medidas administrativas e judiciais que tramit". 
"-todo o Estsdo de são pauro, visando o mesmo objetivo de

descentrarizaçgo e regionarizaçâo das medidas sócio-
educativa$ Psrac§Dos de todo conveniente, face à existência e l

disponib,idade de recuruos Íinanceiros, I cerebração d; i

Termo de Ajustamento nos várioc inquéritos civis instaurados
nas Promotorias de Justiça da InÍilncia e de Juventude.
OÍicializar-seia, 

!_esta forma, o compromisso solene de
regionalizaçro e construção das unidades, ensejando a nova e
almejada etapa no sisteme de atendimento.

Vargem Grande paulista, 30 de mÍuço de 1999
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